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APRESENTAÇÃO 

 

O Boletim de Serviço, previsto na Lei nº 4.965, de 05/05/1966, é instrumento 

utilizado para dar ao público conhecimento dos atos editados no âmbito do Instituto 

Federal do Ceará (IFCE), atendendo ao princípio da publicidade, prescrito no art. 37 da 

Constituição Federal.  

Seu conteúdo está organizado em conformidade com os assuntos 

administrativos rotineiros da Instituição: 

- Atos da Direção Geral do CEFETCE (até jan/2009) / Atos da Reitoria do 

IFCE (a partir de fev/2009); 

- Resolução do Conselho Diretor (até mar/2009) / Resoluções do Conselho 

Superior (a partir de abr/2009); 

- Atos da Gerência de Recursos Humanos (até 2009) / Atos do Departamento 

de Administração de Pessoal (a partir de 2009) / Atos da Diretoria de Gestão de 

Pessoas; 

- Atos dos Diretores-Gerais dos campi (a partir de out/2009); 

- Pagamento de diárias a servidores e suprimentos de fundo; 

- A publicação eletrônica, no sítio do IFCE, ocorre desde 2008. Exemplares 

de anos anteriores podem ser consultados, em formato impresso, no Gabinete do 

Reitor. 

Nos anos de 2009 e 2010, com a transformação em Instituto Federal, os 

boletins foram produzidos em formato consolidado, pela Reitoria, reunindo informações 

dos diversos campi. 

A partir do exercício de 2011, o periódico passou a ter, além da Reitoria, 

edições separadas por campus. 
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ATOS DA DIREÇÃO GERAL 

 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PORTARIA Nº 129/DG, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2015 

 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas 

atribuições, considerando o que dispõe a Portaria nº844/GR, de 12 de agosto de 2014, 

 

R  E  S  O  L  V  E 

 

Art. 1º - Designar a servidora Rayça Aparecida Cavalcante Sampaio, 

Matrícula SIAPE nº1686584, pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, para 

substituir o servidor Jonatas Davi Lima, Matrícula SIAPE nº 2163735, no exercício da 

Função de Coordenador Técnico-Pedagógica, código FG-02, no período de 09 a 23/12/2015, 

tendo em vista que o mesmo entrará em período de usufruto de férias. 

 

 

Art. 2º - Estabelecer que esta Portaria entre em vigor na data de sua 

publicação. 

 

PUBLIQUE-SE                       ANOTE-SE                         CUMPRA-SE 

 

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, 

DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 

CEARÁ, em 07 de dezembro de 2015. 

 

 

Francisco Antônio Barbosa Vidal 

Diretor-Geral  
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 

PORTARIA Nº 130/DG, 10 DE DEZEMBRO DE 2015. 

 

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso 

de suas atribuições, considerando o que dispõem a Portaria nº 844/GR, de 12 de agosto 

de 2014, 

 

R  E  S   O   L   V   E 

 

 

 Art. 1º - Interromper, no período de 16 a 18/12/2015, por necessidade 

do serviço, conforme o art. 80 da Lei 8.112/90, as férias do servidor Jonatas Davi 

Lima, Matrícula Siape nº 2163735, Pedagogo, pertencente ao Quadro Permanente 

desta Instituição Federal de Ensino / campus Canindé.  

Art. 2º - Estabelecer que o novo período de férias do servidor  

supracitado seja de 16 a 18/02/2016. 

 

 

   PUBLIQUE-SE  ANOTE-SE  CUMPRA-SE 

 

GABINETE DO DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 

CEARÁ, em 10 de dezembro de 2015. 

 

 

 

 

 

 

 

Francisco Antônio Barbosa Vidal 

Diretor-Geral  
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 

PORTARIA Nº 131/DG, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2015 

 

O DIRETOR GERAL EM EXERCÍCIO DO CAMPUS 

CANINDÉ, DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições, considerando o que 

dispõe a Portaria nº 885/GR, de 06 de outubro de 2009 e Portaria nº 303/GR, de 

08 de abril de 2014, 

R  E  S   O   L   V   E 

 

            Art. 1º - Alterar a Portaria nº 70/DG, de 26 de setembro de 2014, que 

inclui docentes no Núcleo Docente Estruturante – NDE, do Curso Tecnologia em 

Redes de Computadores. 

Art. 2º - Designar os servidores abaixo relacionados, para atualizar a 

composição do NDE do Curso de Tecnologia em Redes de Computadores: 

NOME SIAPE 

Allyson Bonetti França 1959232 

Antônio Barbosa de Souza Júnior 2031223 

Carlos Eugênio Benício Duarte 2076118 

Clauson Sales do Nascimento Rios 1959268 

Rodrigo Carvalho Souza Costa 
2774950 

Daniel Barbosa de Brito 1960021 

Carlos Henrique Leitão Cavalcante 1966127 

PUBLIQUE-SE  ANOTE-SE  CUMPRA-SE 

GABINETE DO DIRETOR-GERAL EM EXERCÍCIO DO 

CAMPUS CANINDÉ, DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DO CEARÁ, em 15 de dezembro de 2015. 

 

Francisco Ebison Souto Canuto 

Diretor-Geral em Exercício  
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 

PORTARIA Nº 132/DG, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2015 

 

O DIRETOR GERAL EM EXERCÍCIO DO CAMPUS 

CANINDÉ, DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições, considerando o que 

dispõe a Portaria nº 885/GR, de 06 de outubro de 2009 e Portaria nº 303/GR, de 

08 de abril de 2014, 

 

R  E  S   O   L   V   E 

             

Art. 1º - Alterar a Portaria nº 69/DG, de 22 de setembro de 2014, que 

inclui docente ao Colegiado do Curso de Tecnologia em Redes de 

Computadores. 

Art. 2º - Instituir o Colegiado do Curso de Tecnologia em Redes de 

Computadores, com a seguinte composição: 

 

NOME MATRÍCULA  

Álisson Gomes Linhares 1876722 Docente 

Allyson Bonetti França 1959232 Docente 

Ana Welyca de Freitas Brito 20131103010314 Discente 

Antônio Barbosa de Souza 

Júnior 

2031223 
Docente 

 

Carlos Eugênio Benício 

Duarte 

2076118 Docente 

Carlos Henrique Leitão 

Cavalcante 

1966127 Docente 

Clauson Sales do Nascimento 

Rios 

1959268 Docente 
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José Stelio Sampaio Bastos 

Neto 

2851664 
Docente 

Daniel Barbosa de Brito 1960021 
Docente 

NOME SIAPE 
 

Rodrigo Carvalho Souza 

Costa 

2774950 
Docente 

Manoel Henrique Bezerra 

Júnior 

1965525 
Docente 

Paulo Renato Xavier da Silva 1975814 
Docente 

 

Art. 3º Estabelecer que esta Portaria entre em vigor nesta data. 

 

 

PUBLIQUE-SE  ANOTE-SE  CUMPRA-SE 

GABINETE DO DIRETOR-GERAL EM EXERCÍCIO DO CAMPUS 

CANINDÉ, DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DO CEARÁ, em 15 de dezembro de 2015. 

 

 

 

 

 

Francisco Ebison Souto Canuto 

Diretor-Geral em Exercício 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 

PORTARIA Nº 133/DG, 16 DE DEZEMBRO DE 2015. 

 

O DIRETOR GERAL EM EXERCÍCIO DO CAMPUS CANINDÉ, 

DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 

CEARÁ, no uso de suas atribuições,  

 

 

R  E  S   O   L   V   E 

 

 

 Art. 1º - Retificar a Portaria nº 127/DG, de 25/11/2015, de modo que: 

 

 

Onde se lê: “... 25 DE NOVEMBRO DE 2014.” 

 

Leia-se: “... 25 DE NOVEMBRO DE 2015.” 

 

 

 

 

PUBLIQUE-SE  ANOTE-SE  CUMPRA-SE 

GABINETE DO DIRETOR-GERAL EM EXERCÍCIO DO 

CAMPUS CANINDÉ, DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DO CEARÁ, em 16 de dezembro 2015. 

 

 

 

 

 

 

 

Basílio Rommel Almeida Fechine 

Diretor-Geral em Exercício  
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 

PORTARIA Nº 134/DG, 16 DE DEZEMBRO DE 2015. 

 

O DIRETOR GERAL EM EXERCÍCIO DO CAMPUS CANINDÉ, 

DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

DO CEARÁ, no uso de suas atribuições,  

 

 

R  E  S   O   L   V   E 

 

 

 Art. 1º - Tornar sem efeito a Portaria nº 122/DG, de 11/11/2015. 

 

Art. 2º - Estabelecer que esta Portaria entre em vigor nesta data. 

 

 

 

 

PUBLIQUE-SE  ANOTE-SE  CUMPRA-SE 

GABINETE DO DIRETOR-GERAL EM EXERCÍCIO DO CAMPUS 

CANINDÉ, DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DO CEARÁ, em 16 de dezembro 2015. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Basílio Rommel Almeida Fechine 

Diretor-Geral em Exercício  
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DIÁRIAS 

 

Não houve. 
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